
LEI MUNICIPAL Nº 695/2006, de 13-12-06.

DÁ  NOVA  REDAÇÃO  AO  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO 
ARTIGO  10  DA  LEI  Nº  644/2005,  REGIME  JURÍDICO 
DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE 
MORMAÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRANI  LEONARDO CHERINI  –  PREFEITO MUNICIPAL DE 
MORMAÇO EM EXERCÍCIO, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO  SABER que  o  PODER  LEGISLATIVO  MUNICIPAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

ART.  1º -  O  Parágrafo  Único  do  Artigo  10  da  Lei  Municipal  nº 
644/2005, de 07-12-05, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Mormaço, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 -...
Parágrafo  único  -  O  candidato  deverá  comprovar  que,  na  data  de 

encerramento das inscrições, preencheu os requisitos constantes dos incisos I, II,  e III do  
art. 7º, e que não ultrapassou a idade máxima fixada para recrutamento.

ART.  2º -  Esta  LEI entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO,
Em, 13 de dezembro de 2006.

IRANI LEONARDO CHERINI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO


	DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 10 DA LEI Nº 644/2005, REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MORMAÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	IRANI LEONARDO CHERINI
	PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO


